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P R E F E I T UR A  m u n i c i p a l

CARAMBEÍ
U M A  C ID A D E  FEITA POR TODOS!

Oficio 246/2025 -G P

PAÇO MUNICIPAL
AV. DO OURO. IJSS I ;}ARDIM EUROPA 

r a m  b ei .pr .gov.br

Carambei/PR, 08 de abril de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 071/2025 - Indicação 30/2025 -  Vereadores 
Deleon Betim, Alan Felipe Fagundes, André Petter, Cleverson de Oliveira Santos, Juüa 

Aparecida Spinardi do Amaral e Sandro Marcelo de Oliveira

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 
n° 071/2025 - Indicação n° 30/2025, do limos. Srs. Vereadores Deleon Betim, Alan 

Felipe Fagundes, André Petter, Cleverson de Oliveira Santos, Julia Aparecida 

Spinardi do Amaral e Sandro Marcelo de Oliveira, o qual indica que estude a 

possibilidade de revisar a Lei n° 223/2002, levando em consideração a sobrecarga nos 
CEIs, em relação aos plantões das colônias de férias e a aderência efetiva dos alunos, 

através do Ofício n.° 470/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração,

Atenciosamente.

Exmo. Senhor
ECLAITON MOREIRA BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta
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CARAMBEI
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Oticio n“470/2025-SMEC Carambci. 07 de abril de 2025.

Assunlo; Oficio n° 0~1/2025 -  (.'úmíiru Municipa}.

Excelentíssima Senhora Prefeita:

Para instruir resposta ao Oficio n“ 071 '2025 da Câmara Municipal, referente à Indicação ifi 
30/2025, de autoria dos \ ereadores Deleon Beiim, Alan Felipe Fagundes. Andre Petter. Cleserson 
de Oliveira Santos, Julia Aparecida Spinardi do Amaral e Sandro Vlarcelo de 01Í\ eira. informamos 
que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura acolhe a indicação para realização de estudo 
sobre a possibilidade de revisar o contido na l.ei Municipal n“ 223 2002, \ isto que esta trata da 
oferta de um sers iço essencial aos pais que possuem trabalho remunerado e precisam de um local 
para deixar os filhos durante os periodos de recesso escolar, mas que também envofi e a necessidade 
de disponibilizar recursos humanos e financeiros. .Além disso c imprescindível analisar com 
cuidado as atividades a serem realizadas nesses períodos face á fai.xa etária dos alunos atendidos, as 
quais não podem desconsiderar a pratica pedagógica do cuidar (higiene, alimentação e repouso). 
de\ endo para isso serem alocados profissionais com a de\ ida formação.

Respeitosamente.

InáciLT-Pntãz Filho.
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria n® 206' 2024

E.xma. Senhora
Llisangela Pedroso dc Oliv eira Nunes. 
Prefeitura Municipal de Carambeí,


